
 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
 

TEXTO FINAL 

Do PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 348, DE 2015 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 
 

Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

que dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal para 

determinar que o prestador de serviços públicos 

deverá divulgar informações aptas a demonstrar a 

eficiência dos serviços prestados. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O inciso III do art. 31 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 31. .......................................................................................................... 

.........................................................................................................................  

III – prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos 

usuários, nos termos definidos no contrato, observada a obrigação de 

divulgar, periodicamente, diagnóstico atualizado da realidade objeto do 

serviço e descrição de metas a serem alcançadas, com a definição dos 

respectivos indicadores quantitativos e qualitativos. 

..............................................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 15 de   maio  de 2019. 

 

 

Senadora SIMONE TEBET, Presidente 


